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PORTARIA 795/2021 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de  sac)  Paulo no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Oficio n° 28/2021, o qual versa sobre deliberação da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pelo Decreto n° 
36/2020, que conclui pela necessidade de prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica, nos moldes do artigo 271,§2°, da Lei Complementar n° 
300/2012, autorizada a prorrogação de prazo por mais 90 (noventa) dias, da Portaria n° 
426/2020, do Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor público municipal Sr. 
José Antônio Borges Xavier, para a conclusão dos trabalhos.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  Vv-WW.SERRANASP.GOV.13R, E NO DOM 

SAMUE CARVALHO 
Secretário 	ipal de Administração e Finanças 
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